
          

 

 

Ata da Décima Quarta Sessão Ordinária do Primeiro Período 

Legislativo da Câmara Municipal de Cabo Frio, realizada no dia 

10(dez) de abril do ano de 2018(dois mil e dezoito). 

Às dezoito horas do dia 10(dez) de abril do ano de 2018(dois mil e dezoito) sob a Presidência do 

Vereador Achilles Almeida Barreto Neto e com a ocupação “ad hoc” da Primeira Secretaria pelo 

Vereador Luis Geraldo Simas de Azevedo, reuniu-se Ordinariamente a Câmara Municipal de Cabo 

Frio. Além desses, responderam a chamada regimental os seguintes Vereadores: Adeir Novaes, 

Alexandra dos Santos Codeço, Edilan Ferreira Rodrigues, Guilherme Aarão Quintas Moreira, 

Jefferson Vidal Pinheiro, Leticia dos Santos Jotta, Miguel Fornaciari Alencar, Oséias Rodrigues 

Couto, Rafael Peçanha de Moura, Ricardo Martins da Silva, Rodolfo Aguiar de Faria, Silvio David 

Pio Oliveira, Vagne Azevedo Simão e Vinícius Correa. Havendo número regimental, o Senhor 

Presidente declarou aberta a 96ª (NONAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO DA 15ª (DÉCIMA QUINTA) 

LEGISLATURA (2017 - 2020) - 29ª PERÍODO (01/01/2017 À 31/12/2018) DE 10 DE ABRIL DE 2018 

em nome de Deus. Cumprido o rito regimental, o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Primeiro 

Secretário a leitura do Expediente que constou do seguinte: EM CONFORMIDADE COM O ART. 71, 

ITEM 1 DO REGIMENTO INTERNO: LEITURA E APRECIAÇÃO DA ATA: 15/03/2018; Entrega do 

Diploma de Moção de Aplausos - Autor: Ver. Alexandra dos Santos Codeço - Outorgado: Senhora 

Romilda Ferreira; Entrega do Diploma de Moção de Aplausos - Autor: Ver. Rafael Peçanha de 

Moura - Outorgado: Associação Regional de Capoeira Vozes D’África; TRIBUNA LIVRE - RESOLUÇÃO 

Nº 442, DE 07 DE NOVEMBRO DE 1995 - CONSERCAF ( Companhia de Serviços Públicos de Cabo 

Frio) - REPRESENTANTE: Presidente Sr. Luis Claudio Gama dos Santos; VETO: 0018/2018 - MARCOS 

DA ROCHA MENDES, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 019/2015 DE AUTORIA DO 

VER. CELSO CAETANO DE MIRANDA, QUE "INSTITUI NA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO O 

PROGRAMA "JOVEM AGRICULTOR", NAS ESCOLAS DA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". OFÍCIO/GAPRE-CM Nº 13/2018; VETO: 0019/2018 - MARCOS DA ROCHA 

MENDES, VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 78/2017, DE AUTORIA DO VER. EDILAN FERREIRA 

RODRIGUES, QUE "INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA INCLUSÃO DE TRADUTOR DE LIBRAS NOS 

EVENTOS OFICIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO", OFÍCIO-GAPRE-CM Nº 14/2018; 

VETO: 0020/2018 - MARCOS DA ROCHA MENDES, VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 122/2017, 

DE AUTORIA DO VER. RODOLFO AGUIAR DE FARIA, QUE DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO, NO 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, DA DESTINAÇÃO DE VALORES DE MULTAS DE TRÂNSITO PARA CADA 

ÁREA BENEFICIADA. OFÍCIO/GAPRE-CM Nº 15/2017; VETO: 0021/2018 - MARCOS DA ROCHA 

MENDES, VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 158/2017, DE AUTORIA DA VER. LETÍCIA DOS 

SANTOS JOTTA, QUE ESTABELECE QUE SEJA DISPONIBILIZADO EXEMPLARES DA LEI MARIA DA 

PENHA NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO. OFÍCIO/GAPRE-CM Nº 

16/2018; VETO: 0022/2018 - MARCOS DA ROCHA MENDES, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO 
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PROJETO DE LEI Nº 097/2017 DE AUTORIA DO VER. VANDERLEI RODRIGUES BENTO NETO, QUE 

"DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA DIVULGAÇÃO DAS LISTAS DE ESPERA DE PACIENTES QUE 

AGUARDAM POR PROCEDIMENTOS NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CABO FRIO, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; OFÍCIO GAPRE - CM Nº 18/2018; VETO: 0023/2018 - MARCOS DA 

ROCHA MENDES, DISPÕE SOBRE VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 98/2017 DE AUTORIA DO 

VER. VANDERLEI RODRIGUES BENTO NETO, QUE " INSTITUI O PROGRAMA "FARMAPET" NO 

MUNICÍPIO DE CABO FRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 19/2018; 

PROJETO DE LEI: 0054/2018 - LETÍCIA DOS SANTOS JOTTA, DISPÕE SOBRE IMPLANTAÇÃO DO 

SISTEMA DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO COM CÂMERAS DE VIGILÂNCIAS FIXAS NO 

MUNICÍPIO DE CABO FRIO; PROJETO DE LEI: 0060/2018 - RAFAEL PEÇANHA DE MOURA, 

NORMATIZA OS ATOS DE CASSAÇÃO DE LICENÇAS E AS OPERAÇÕES DE APREENSÃO DE 

MERCADORIAS NO MUNICÍPIO DE CABO FRIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; PROJETO DE LEI: 

0064/2018 - VANDERLEI RODRIGUES BENTO NETO, INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE INCENTIVO 

ÀS MÍDIAS ALTERNATIVAS, COMUNITÁRIAS E DIGITAIS; PROJETO DE LEI: 0065/2018 - MIGUEL 

FORNACIARI ALENCAR, DISPÕE SOBRE A APRESENTAÇÃO DE ARTISTAS LOCAIS NA ABERTURA DE 

SHOWS MUSICAIS NACIONAIS E INTERNACIONAIS QUE OCORREREM NO MUNICÍPIO DE CABO 

FRIO; REQUERIMENTO: 0038/2018 - LETÍCIA DOS SANTOS JOTTA, REQUER OUTORGA DE MOÇÃO 

DE APLAUSOS AO SR. BRENNO GOMES BECKER; INDICAÇAO: 0019/2018 - OSÉIAS RODRIGUES 

COUTO, SOLICITA AO EXMº PREFEITO QUE DETERMINE A SECRETARIA COMPETENTE COM A 

MAIOR URGÊNCIA QUE SEJA FEITA MANUTENÇÃO DE TAPA BURACOS NAS RUAS NO BAIRRO 

NOVA CALIFÓRNIA NO 2º DISTRITO DE CABO FRIO – TAMOIOS; INDICAÇAO: 0102/2018 - 

ALEXANDRA DOS SANTOS CODEÇO, SOLICITA AO EXMº SENHOR PREFEITO A ALTERAÇÃO DA LEI 

MUNICIPAL Nº 2.503/13 DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS NO ARTIGO 11 REFERENTE À DISTÂNCIA 

PERMITIDA PARA O TRANSLADO NO AUXILIO FUNERAL; INDICAÇAO: 0106/2018 - JEFFERSON 

VIDAL PINHEIRO, SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO A PROVIDÊNCIA QUANTO A REFORMA DO 

CORRIMÃO PRINCIPAL DO FORTE SÃO MATHEUS; INDICAÇAO: 0107/2018 - JEFFERSON VIDAL 

PINHEIRO, SOLICITA AO EXMO. SR. PREFEITO A DRENAGEM E LIMPEZA DA VALA DE ESGOTO DO 

BAIRRO RECANTO DAS DUNAS; INDICAÇAO: 0112/2018 - LETÍCIA DOS SANTOS JOTTA, SOLICITA AO 

EXMº SENHOR PRESIDENTE QUE OS CIDADÃOS NÃO TENHAM RESTRIÇÕES NOS TRAJES 

ESPECIFICAMENTE BERMUDAS NOS ATENDIMENTOS E VISITAS AS DEPENDÊNCIAS INTERNAS 

DESTA CASA LEGISLATIVA; INDICAÇAO: 0113/2018 - LUIS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO, SOLICITA 

AO EXM° SR. PREFEITO MUNICIPAL QUE DETERMINE A ADEQUAÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DE 

CABO FRIO PARA QUE PERMITAM O ACESSO DOS IDOSOS, PORTADORES DE DEFICIÊNCIAS E 

MOBILIDADE REDUZIDA; INDICAÇAO: 0116/2018 - LUIS GERALDO SIMAS DE AZEVEDO, SOLICITA 

AO EXM° SR PREFEITO A REFORMA GERAL DA PRAÇA DA BANDEIRA, NO BAIRRO PASSAGEM E A 

REVITALIZAÇÃO DO PARQUINHO COM BRINQUEDOS ADAPTADOS; INDICAÇAO: 0118/2018 - 

RAFAEL PEÇANHA DE MOURA, SOLICITA AO EXMº SENHOR PREFEITO O ENVIO DE MENSAGEM AO 

PODER LEGISLATIVO PARA APRECIAÇÃO DE PROJETO DE LEI QUE INCLUA OS AGENTES 

ADMINISTRATIVOS LOTADOS EM UNIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO PLANO DE 

CARGOS, CARREIRA E REMUNERAÇÃO DA EDUCAÇÃO - LEI COMPLEMENTAR 12/2012; INDICAÇAO: 

0120/2018 - OSÉIAS RODRIGUES COUTO, SOLICITA AO EXMº PREFEITO QUE DETERMINE 

URGENTEMENTE A SECRETARIA COMPETENTE A CONSTRUÇÃO DE UM PONTO DE ÔNIBUS COM 



COBERTURA PRÓXIMO A ESCOLA AGRÍCOLA NILO BATISTA NO 2º DISTRITO A FIM DE ATENDER EM 

ESPECIAL OS ALUNOS QUE UTILIZAM DIARIAMENTE O TRANSPORTE PÚBLICO. Terminada a leitura 

do Expediente, o Senhor Presidente franqueou a Tribuna Livre do presidente da COMSERCAF, SR. 

Luis Claudio Gama, que inicialmente saudou a todos. Em seguida, agradeceu a oportunidade de 

ocupar a Tribuna, que era um espaço democrático, para prestar esclarecimentos sobre a 

COMSERCCAF, enfatizando que a última vez que ocupara aquela tribuna fora para falar sobre o 

IBASCAF, que na atualidade funcionava melhor do que muitas instituições particulares. Disse, que 

com relação à COMSERCAF, se assustara quando fora convocado par atuar a frente daquela 

autarquia, destacando que em doze horas, ele e sua equipe, tiveram que aprender sobre o 

funcionamento da mesma. Disse, que um dos grandes problemas fora a varrição e a capina do 

município e que em doze horas colocara profissionais naquele serviço. Observou, que o promotor 

de justiça advertira que caso não houvesse recolhimento de entulho e do lixo, a instituição 

incorreria em improbidade administrativa.  Assim, foram tomadas providências naquele sentido 

e quinhentas pessoas foram contratadas em apenas doze horas, sem muitos critérios. Reiterou, 

que o contrato fora de vinte de dezembro até 31 de março, prorrogado por mais um mês. Após a 

temporada, foi necessário organizar a Casa, assim dera início ao processo seletivo que estava 

sendo realizado dentro dos ditames legais. Disse, que enviara cópia de todos os contratos da 

COMSERCAF ao Ministério Público, buscando dar transparência aos seus atos e ele próprio 

solicitara permissão ao presidente da Casa Legislativa, para que pudesse esclarecer tais questões. 

Disse, que buscava o reconhecimento da população para a valorização dos funcionários daquela 

instituição que ele próprio passara a ver com outros olhos. Disse, que estava aberto à perguntas e 

se colocou a disposição dos vereadores para arguições. Após, o Vereador Rafael Peçanha, 

parabenizou a intervenção do presidente da COMSERCAF, que atendia ao Requerimento de sua 

autoria.  Disse que, os esclarecimentos eram de extrema importância.  Disse ainda, que com 

relação às pessoas que sofreram nas filas de inscrição para o citado processo seletivo, em uma 

próxima oportunidade deveria ser pensada outra forma de inscrição. Continuando, arguiu ao 

presidente sobre a quantidade exata de pessoas necessárias para atuarem na limpeza das ruas do 

município. Após, a Vereadora Letícia Jotta disse que fora sempre muito bem recebida pelo 

presidente da COMSERCAF e fora ela quem sugerira ao Sr. Luis Claudio, que a inscrição fosse 

realizada pessoalmente, em decorrência de que muitos não possuíam lap top e nem mesmo 

internet, além de não terem familiaridade com o manuseio de computadores. No entanto, de uma 

próxima vez deveria ser pensada uma forma onde tais pessoas não ficassem aguardando no sol. 

Fazendo uso da palavra, o presidente da COMSERCAF Luis Claúdio, disse que acatara a sugestão da 

Vereadora Leticia Jotta, com relação à inscrição não ter sido feita pela internet, já que a mesma 

demonstrara sua preocupação de que o processo seletivo fosse restringido. Disse ainda, que no 

governo anterior foram necessários cinco mil, quinhentas e sessenta e sete pessoas, para dar 

conta da limpeza pública e ele fizera um processo seletivo para contratar quatrocentas pessoas. 

Disse, que aprendera com o prefeito Marcos Mendes, que ninguém fazia nada sozinho e dependia 

de sua equipe para realizar aquele trabalho, tanto na COMSERCAF, quanto no IBASCAF. Após, o 

Vereador Jefferson Vidal, disse que realmente deveria ser revisto o problema das pessoas no sol 

para uma próxima ocasião, mas, que não poderia deixar de cumprimentar o presidente da 

autarquia pelo excelente trabalho realizado e que ele próprio constatara que a cidade estava 



limpa. Após, o vereador Silvio David Pio Oliveira arguiu o presidente quanto o recolhimento de 

entulhos como carcaças, limpeza de detritos, podas de árvores e outras ações, se a COMSERCAF 

faria também aquele trabalho. Respondendo, o senhor Luis Claudio falou sobre a dificuldade de 

ser instituída consciência ambiental nas pessoas e conclamou a toda a população para auxiliar na 

limpeza urbana, sublinhando que estava sendo feito um trabalho de conscientização naquela área. 

Disse, que com relação à poda de árvores e outros serviços, mesmo sendo da alçada da Secretaria 

de obras ou a de ordem pública, procurava, com ordem do prefeito Marcos Mendes, auxiliar 

naquele trabalho. Em seguida, o Vereador Adeir perguntou ao senhor Luis Claudio, se havia algum 

projeto de limpeza do Rio São João. Também fez uso da palavra o Vereador Oséias, que inquiriu ao 

presidente da COMSERCAF se haveria recolhimento do lixo em Tamoios, que tinha uma população 

muito grande e nenhuma assistência. Respondendo, o senhor Luis Claudio disse que já estava em 

andamento procedimentos que beneficiariam o Segundo Distrito, no que concerne ao 

recolhimento de detritos e que o lixo passaria a ser pesado e pago de acordo com seu peso. Disse 

ainda, que havia uma base operacional com relação ao Rio São João e que juntamente à sua 

equipe estava fazendo todo o possível para viabilizar o mais rápido possível. Disse que, estava 

empreendendo esforços, no sentido de tentar dirimir os problemas do município e que passaria 

para os vereadores um relatório com os atos daquela autarquia. Após, o Vereador Vinícius Corrêa, 

disse que cerca de duas mil e cem pessoas se inscreveram para o processo seletivo da COMSERCAF 

e que tomara conhecimento de que a convocação seria feita através de telefone, assim gostaria de 

sugerir que a classificação fosse publicada nas mídias sociais, o que inclusive facilitaria o trabalho 

da COMSERCAF. Novamente fazendo uso da palavra o presidente da COMSERCAF disse que, a 

publicação em órgãos oficiais era uma obrigação e até mesmo a fixação nas paredes da 

COMSERCAF estava sendo feita. Disse ainda que, tinha muita consciência do papel que estava 

desempenhando provisoriamente e agradecia a todos os vereadores pelas sugestões. Falou sobre 

a venda da folha de pagamento e de processos licitatórios que ainda não tinham sido realizados, 

enfatizando que, amava Cabo Frio e ajudaria na área onde fosse necessário. Comentou em 

seguida, que no dia anterior observara que um granito da Praça Porto Rocha estava solto, em 

decorrência de que garotos andavam de skate no local, o que estragava o piso. Com isso, solicitou 

através de rede social que os cidadãos ajudassem a cuidar do local, e mais, afirmou que, varrer a 

própria calçada deveria ser atribuição de todo morador. Após, fez uso da palavra o Vereador 

Vaguinho, que enfatizou que a EMOP era uma composição de custos, assim, exigia-se do prestador 

de serviço à manutenção dos equipamentos. Solicitou que o presidente da COMSERCAF tivesse um 

carinho especial com aquele pessoal que estivera por muito tempo com seus vencimentos 

atrasados. Respondendo, o Senhor Luis Claudio disse que fora feito um estudo para se chegar à 

composição de custos. Em seguida, reiterou que o cuidado com a Praça Porto Rocha era 

responsabilidade do Poder Publico, tanto que colocara quatro funcionários no local, mas, que 

quando solicitava a ajuda da população, o fazia em virtude de que o exercício da cidadania seria 

salutar para o município. Fazendo uso da palavra, o vereador Rafael Peçanha solicitou que 

houvesse um mapeamento dos servidores e seu local de atuação e que a relação fosse publicada 

até para que o contribuinte pudesse ver onde estava sendo utilizado o seu dinheiro. 

Respondendo, o senhor Luis Claudio disse que, tudo estava sendo feito dentro dos trâmites legais 

e que caso não houvesse entendimento com a Câmara, teria que interromper o processo. Por isso 



solicitava o apoio da Casa Legislativa que aprovassem aquela proposição. Em seguida, o presidente 

se colocou a disposição do presidente da COMSERCAF e se comprometeu a agilizar o processo 

para que tudo saísse a contento, sem que a população fosse prejudicada. A seguir, ocupou a 

Tribuna como primeira oradora inscrita a Vereadora Letícia Jotta, que inicialmente saudou a 

todos. Continuando, disse que com relação aos funcionários da saúde estaria levantando aquela 

bandeira e não deixaria de se empenhar naquela luta. Disse, que em breve faria dez anos de morte 

do vereador Márcio Corrêa a quem admirara muito e não poderia deixar de comentar. 

Prosseguindo, falou sobre o processo seletivo da Secretaria de Educação, destacando que se 

indignara, em virtude de que não houvera oportunidade de desmarcar um quesito assinalado por 

engano no momento da inscrição pela internet, o que configurava um desrespeito com aquele 

profissional. Disse também que, até aquela data havia ainda muitas escolas com falta de professor 

e pessoal de apoio. Após, agradeceu ao Secretário Claudio Bastos e ao senhor Flavio Santos, do 

programa Frente a Frente, que auxiliaram na organização de um evento de Skate ocorrido no 

último domingo, enfatizando que o organizador do mesmo, o jovem, Breno Breuvis, estaria em 

Paris representando Cabo Frio. Prosseguindo, observou que passara pela Praça Porto Rocha e não 

vira nenhum guarda no local e questionou quanto o horário de trabalho do guarda na citada praça. 

A seguir, discorreu sobre Projeto de Lei de sua autoria, dispondo sobre a colocação de câmeras 

por todo o município, frisando que o objetivo era coibir a violência. Continuando, discorreu sobre 

outra proposição de sua autoria, dispondo sobre a permissão para entrada na Casa Legislativa de 

bermuda, destacando que até mesmo ALERJ aprovara lei semelhante, no que encerrou sua fala. A 

seguir, ocupou a Tribuna o Vereador Rafael Peçanha, que inicialmente saudou a todos. Em 

seguida, disse que estaria sempre empenhado na luta em prol dos servidores de Cabo Frio. Após, 

parabenizou a Vereadores Leticia Jotta e Edillan, pela iniciativa de acompanhar de perto o trâmite 

do processo seletivo, representando a Comissão de Educação da qual ele era presidente. 

Prosseguindo, disse que com relação aos dezoito milhões de reais, que entrariam nos cofres 

públicos em virtude da venda da folha de pagamento, gostaria de ter uma comprovação de que 

aquele recurso fosse realmente utilizado para acertar o pagamento do servidor de Cabo Frio, 

como fora proposto pelo Chefe do Executivo Municipal. Adiante, discorreu sobre parecer contrário 

ao veto do prefeito sobre uma proposição do Vereador Luis Geraldo, dispondo sobre a 

regulamentação dos incentivos fiscais para empresas o que tinha como objetivo gerar mais 

empregos. Disse, que projeto semelhante fora implementado na cidade de São Pedro D`Aldeia e 

dera muito certo. Sugeriu que houvesse emendas ao Projeto, quanto à valorização por tais 

empresas do primeiro emprego, o que além de dar oportunidades para os jovens, traria também 

capacitação para os mesmos. Disse que, outra sugestão seria que o mesmo grupo que fosse gerir 

os impostos, fosse também responsável pela captação de recursos. Após, criticou os vetos do 

prefeito sobre as proposições do Legislativo, enfatizando que tal fato caracterizava um grande 

desrespeito. Em seguida, comentou sobre a suspensão dos direitos dos servidores municipais pelo 

Executivo, desde setembro de 2017, o que ficara conhecido como o Decreto da maldade. Disse 

que, era de extrema importância que a Comissão de Constituição e Justiça exarasse seu parecer. 

Em aparte, o vereador Vinicius Corrêa disse que, se juntava ao Vereador Rafael Peçanha no apelo 

para que, a Comissão de Constituição e Justiça exarasse seu parecer quanto ao citado Decreto. 

Após, o orador agradeceu o aparte e disse que a votação era muito importante para o servidor de 



Cabo Frio. Continuando, disse que com relação aos empreendedores individuais, deveria haver 

normatização, no sentido de coibir ações truculentas e que o fiscal deveria ter em mãos a cópia de 

inteiro teor do processo administrativo ao fazerem as abordagens. Em aparte, o Vereador Silvio 

David Pio Oliveira disse que, estava muito a frente naquele assunto e a seu ver a legislação vigente 

estava muito defasada. Disse que o novo código de posturas, a ser disponibilizado em breve, seria 

de grande valia para o empreendedor individual. Retomando o seu discurso, o Vereador Rafael 

Peçanha disse que no dia 19 de abril completaria 15 anos do acidente do barco Tona Galeia, assim, 

gostaria que houvesse reflexão acerca do que mudara em relação à segurança marítima. 

Agradeceu a atenção de todos, no que encerrou sua fala. Não havendo mais oradores inscritos 

para o uso da Tribuna, o Senhor Presidente conduziu os trabalhos para a Ordem do Dia. NESTA 

ETAPA, FOI APROVADO PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL NOS SEGUINTES 

PROJETOS: PROJETO DE LEI: 0074, 0106 E 0119/2017. FOI APROVADO PARECER CONTRÁRIO DA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA AO VETO: 0038/2017. FOI APROVADO PARECER 

FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA NOS SEGUINTES PROJETOS: VETO: 0028, 

0029/2017 E PROJETO DE LEI: 0171/2017, SENDO O PROJETO DE LEI ENCAMINHADO PARA A 

COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS. FORAM ENCAMINHADOS PARA A COMISSÃO DE 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA OS SEGUINTES PROJETOS: VETO: 0018, 0019, 0020, 0021, 0022, 

0023/2018, PROJETO DE LEI: 0054, 0060, 0064 E 0065/2018. FOI APROVADO O REQUERIMENTO: 

0038/2018 E AS INDICAÇÕES NSº 0019, 0102, 0106,0107, 0112, 0113, 0116 E 0120/2018. FOI 

RETIRADA A PEDIDO DO AUTOR A INDICAÇÃO Nº 0118/2018. Não havendo mais oradores para o 

uso da Tribuna em Explicação Pessoal o Senhor Presidente encerrou a presente Sessão em nome 

de Deus. E para constar, mandou que se lavrasse a presente Ata, que depois de lida, submetida à 

apreciação Plenária, Aprovada, será assinada para que produza seus efeitos legais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 


